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DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a remissão a Sra. MARIA ROSA
MARTINS DA COSTA, contribuinte cadastrada sob o nº 1-3505, 

referente à dívida de IMPOSTO TERRITORIAL E PREDIAL 

URBANO do ano de 2023 e 2024.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 09 de dezembro de 2025, 82º ano de Emancipação 

Política.

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY 

FERREIRA

Prefeita Municipal

Publicado por:
Mariana Yasmim Granatto

Código Identificador:C05C3C00

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº. 11.020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Súmula: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições 

Públicas Municipais e dá outras providências.

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY 

FERREIRA, Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” nas Repartições 

Públicas Municipais nos dias 24 e 26 de dezembro de 2025, devido ao 

feriado Nacional de 25 de dezembro de 2025, que será comemorado o

“Natal”.

Art. 2º. Na data de 24 de dezembro, a Secretaria Municipal da Saúde 

realizará atendimento no período da manhã; e, no dia 26 de 

dezembro, seu funcionamento ocorrerá exclusivamente no período da 

tarde,

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, 09 de dezembro de 2025, 82º da Emancipação 

Política. 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY 

FERREIRA

Prefeita Municipal

Publicado por:
Mariana Yasmim Granatto

Código Identificador:D9CC20CC

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº. 11.021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Súmula: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições 

Públicas Municipais e dá outras providências.

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY 

FERREIRA, Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” nas Repartições 

Públicas Municipais nos dias 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro 

de 2026 devido ao feriado Nacional de 01 de janeiro de 2026, que 

será comemorado o “Ano-Novo”.

Art. 2º. Na data de 31 de dezembro, a Secretaria Municipal da Saúde 

realizará o seu atendimento no período da manhã, e, no dia 02 de 

janeiro, seu funcionamento ocorrerá exclusivamente no período da 

tarde,

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, 09 de dezembro de 2025, 82º da Emancipação 

Política. 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY 

FERREIRA

Prefeita Municipal

Publicado por:
Mariana Yasmim Granatto

Código Identificador:97244B50

GABINETE DA PREFEITA
EXTRATO DE 1º E 2° TERMO ADITIVO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO 095/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ – PARANÁ
LUCAS RODRIGUES NOGUEIRA LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de 

Vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de 09/12/2025 e 

término em 08/12/2026, com fundamento no Art. 84 da Lei 

14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O presente termo aditivo tem por objeto – Manutenção de Valores, 

com fundamento no Art. 84 da Lei 14.133/2021.

LUCAS RODRIGUES NOGUEIRA LTDA, inscrito no CNPJ: 
15.138.384/0001-80 no valor total dos itens vencidos de R$ 50.300,10
(cinquenta mil e trezentos reais e dez centavos).

Os valores acima são meramente estimativos, de forma que os 

pagamentos devidos ao FORNECEDOR dependerão dos quantitativos 

efetivamente prestados.

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, 

não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem justas e 

pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de 

igual forma e teor.

DATA: 09.12.2025

PREGÃO ELETRÔNICO n° 095/2024

ASSINATURAS: 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY 
FERREIRA
PREFEITA MUNICIPAL

LUCAS RODRIGUES NOGUEIRA
REPRESENTANTE LEGAL

Publicado por:
Stephanie Dos Santos Papini Souza

Código Identificador:7DB85498

GABINETE DA PREFEITA
EXTRATO DE CONTRATO N° 130/2025 DISPENSA N° 

039/2025

PARTES: 
MUNICÍPIO DE ANDIRÁ – PARANÁ
RAMOS & FORTE LTDA

DECRETO Nº. 11.020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025


